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PROJETO DE LEI N. 045, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 
“Dá denominação de Parque Guilhermina da Silva 
Santos o logradouro público que especifica” 

 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, por seus representantes, aprova e o Poder Executivo sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 

 Artigo 1º - Fica denominada de “Parque Guilhermina da Silva Santos”, o 
logradouro público conhecido popularmente por “Parque encontro das águas”,  
constituído pelo Lote 01 da Quadra 01, inserido no 43° Perímetro de Apiaí, área 
urbana, confrontando na frente com a Rua Donato Elias da Mota, medindo 7,70 
metros, confrontando aos fundos com o Rio Turvo, medindo 23,15 metros, 
confrontando com o lado direto com o Lote 02, medindo 23,40 metros e ainda no 
mesmo lado com o Rio Turvo, medindo 57,00 metros, e confrontando ao lado 
esquerdo com o Lote 30 da Quadra 02, por linha quebradas medindo 15,00 metros 
e 13,00 metros e ainda no mesmo lado com o Rio Pardo, medindo 73,00 metros. 

 

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Barra do Turvo, 14 de setembro de 2020. 
 
 
 

 
Cícero de Moura Neto 

 Vereador idealizador do projeto 
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